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El::TADO DO .t? TA1J Í 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQU~IRÀO DO PIAUÍ - PI 

CN"PJ : 0 1 . 61 2. 566/0 001- 3"/ 
AVENIDA PRIMAVERA , 699 - CEN'l'RO - CEP : 64 . .283-000 

WEBMA:ILL : prefeituraboq . q ov@bol.com.br 

PROCESSO !V 073/2020 
PROCEDIMENTO~" 038/2020 

DlSPEl\SA !V' 038/2020 
CONTRATO ~º 073./2020 

O \HJNTCIPIO DE BOQUEIR/\.O 00 PIAl.lÍ - Pl; pe;:;soa jurídica de direito públ1 CCi 
interno, co m sede e Coro na cidade de Boqueirão dn Piauí , s ituada ó Av Prima\ era . n" 
699, Centro. CN PJ C'v1F) Nl' OI 6 l 2.566/000 !-37 neste alü reprc~ t.·ntada p\)r seu PrcLi1,1 

1\rfonicipaL 'Vaidemir Alves d..t Silva, resickme e domiciííadú nesta cíd:tdt . dora ,·<1nk 
c.b;:unadu abrs::v íadameme CONTllATANTE. e tk ourrn tadn. :1 empresa OMETAf 
DE~TAL EJRELt com sede e foro na cidade de Teresina, b rado do Pi:tu, . 
estabelecido na Rua Desernban.rndor Freitas. n'' 147 L Ccntrn, CEP 64.00 l -! 20, inscrito ""' . . 

n0 CKPJ :-;oh o n') 35. ! 48.683/0001-03 , dorav;:,mr chamada abreviadamente 
,r-n,1'rIR_4 'f\l~" . l . h ·1 - ' fH) l-1·-rr r1r1-,..., ·, 4·1 1, ; ;r, 10,1 
\L \_J .~ j f '>. t . , .n . . , lei1f!O em Vi;;:W a nOffi01ogaçao, pew l (\.C ªL.l .J '\J 'I. !V H .... ,,'i j\__, U ! u.. 

DE BO(JUE[R/\0 DO P1AUÍ - Pi, da DlSPENSA Nº 03Rí2020, con fon ne despachu 
exarado no Processo Admímstrarivo Nú 073/:2020 e o que mai s consra do citado 
P rocesso Adrninistrntivo que passa a faxer parte inte~•Tante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, cm conform idgJc com as ncnnas da Lei nº 8.666, t.k 
2 J /06/93, m m 2s alterações nda introduzidas até a pres.:nte dara, as qua·is s~ibrne!'em :c1:-o 
panes para !üdos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente Comrnto, regernfo
si.: a contrata1/io pelo fixado nm; cláusulas seguintes: 

CL/\USCLA PRlMElRA - no OBJETO: 
i. l . Cünstími objem deste conrrato a Contrataçóo de en1presa para fomecimenw dt' 
equipamento:-: odoniolúgicos para prefeítura municipal de Boqucírào do Piauí - PL 
confonne as condkôcs previstas no instrnrncnto convoratúri o, e seus aneXl•~, i:ermu de 
referencia e especifícaçôes {anexo l dt) edital) 

CL\VSl:LA SEGU:\DA - DO PREÇO 
;u . O prc~·u rotai do prr.:~enlt conlnth) é d.: RS 4. i l 2 ,56 í quatro mi 1 . .:en tü e -.J1J/C re,a; ~ e: 

cinqueni a e seis cenwvos), de acordo com a propos\ ~i (:Omercia!. 
2.2 Nü preço já estão im:luídos to<.lo,-: os cusrns e despesas , indns iv"-'. tnnspúri <.:. 
i11sta! aç}o, taxas, imposto~. embahgen~. s-.:guros, lic::nçd:-. ;:.'. ,mLrL)S cusms 1cl;il·i,madn~ 
ao íürni:cimento dos bens, inclusive garnn tia. 

CLAUSULA TERCEIRA - no RECEBlMENTO, ACO\VIPANRAivlENTO [ 
FISCALIZAÇ:\O PRAZOS, DAS CO\'DIÇÔES. DO LOCAL DE EXfREG .-\ no 
OBJETO: 
J.1. Lst-:s prud utos lkvcrào ser fornec idus de ,1cordü com a:--. ncc~:s \ idadc~ dtk, Órg,:í0s, !;' 

prt::\1.,1du-, nu rrazn mii.. imo d~ íJ2 (dP is) dit1s , ,:tmi<1Jos c1 p,1 nir d1l r~·\.Thirncmo u ;; 

< lrdrrn dt S(.T\' l (,:U 

J.2. -\ :i utn ri7:i i,: ;10 do 1·C1rnec imento u1Js prnduti1s sn:1 de i11 tL-1ra rcspnns~Ü)iltdaJ1: t,: 

in ,,:i:Hiva dz1 contrnt adn . formalizi.111dL) rur interméd io i.k Ordem de Scrvicu. 
J.2.1. N,10 ha vc1 ~1 quarn irnt i\"\l mín in\,) parei :1 tilrn r_•ci1n entt) do :; proi..h~lO'- . (J bc ndo J 

c::npn:-..;:1 pn.·:iLir c,::ita m-:me aqui/e) que !ó1 sul iL' it:id::., nJ 0rdc:11 de- fornccir:1~:1to 
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~ - ,\ ,'-sUth;àl~ ímediat,~ ~o objeto do Contra to , no csw.do e local cm yuc se t:: r1l.0ntrar
1 

p01 
,u o propno oo Mu111up10 de Boqueir{fo <lú Piauí· 
l l -. (k npcH;ilo e uti lização , nos termos da l;gis!ação vigente, do !ucaL íns talaçfw, 
C1.1lHparn...:mos, material e pessoal emrirePfü.\o s 11a ev•·"\ ·u,.a;,-{) ct·c'} ( .. ()l'l 'T·•t(' 1, ,, --,, ,, :;1•:<· .-, , ,,_. . , · ,. .... .;::, •~ ~ HV" y . _, . L, l.\. / . v \.. v -">. ,ú .. 1 .J ú. ...:> Ud 
conumudade, a s_.crern devolvidos Oll re~sarc·1do· ~ t)()·,t•",··1n1·n 1r'f'l ••' r1·1,•,1Í!' j)h-• •,1 ·\:•,i í -·t •·a;' ,) Y >', 

• 
' · h . ~ ' ' t · \ ~ '-,..; l :l .._, 1. 1- V -; < \,., J 1 '- -' t,. \,,., t.,o {.t,. .. • ( \,.. 1 ; h 1 

li.)rTm1 J o inciso V do Art 58, da Lei n'' 8.666/1 993 e suas alteraçi'>es: · 
lli - rct~n5~~0 ~os créditüs decorrentes do Contrato até o limiu.~· do; prejuí:t<h ca:i ~adv-, 
ai, Mumc1p10 tie Boqueirão do P iau í. 
9.16. A apli cação das medidas previstas nos incisos 1 e fl do :;;ub it ern anterior fí ch :1 
crilér io do Munidpio de Boqueirão do Piau.i , que poderá dar cominuidaüe às ohrn<-, 
serviçm; e fornecimento por execução direta ü U indireta. 
9. l 7 . O presente- Contrnlo poderá ser rescindido, ainda, pelo Munidpí o de Boqueirão dü 
Pimü, se a C:ON'T' R.ATADA transferi r a terceiros, no todo ou cm pane, a execução das 
obras, servil;os e fornec imento, sem prévia e expressa autorização do Município de 
Boqueírào do Pia ui. 
t) .18. Não poderão ser invocados co1no motivo de força junho r ou caso fortui to , senão 
aquele previsto no A.tt. 393 do Código Civil Brasileiro. 
9.HJ. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivadüs nos autos do 
proce:-;so , assegurado o contraditório e a ampla de:frsa. 

CL,:\ USULi\ [JÉClMA -- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
lO.l. Este i.nsm.1.mento, observadas as devidas _justificatíva.s, somenLt: po<lcrá st:r a.lteràd•J 
unüatern1.mente pela Contratante ou por acordo das partes. nos terrnos do Artigo 65 . da 
L ::.i n" 8.666/ ! 993 .. incisos I e II., Lei np 8.666/1 993; 
10.2. A Contrarnda fica obrigada a aceira.r. m.ts mesmas condi çõe~ contratuais, o.;, 
acr~scinic):-:. t>U ~upressões que a Contratante unilateralrncnte entender ns::cessária;; nas 
quanridades do objeto. na forma do parfigrafo r-· do Artigo 65 da Lei n'' ~ hb6il qq _~_ 
,~rcsçr vaJl)S que fi.cmn as co1npos1ções con:;cnsuais, 
t d . l • ,. . ' ~- . .. I 0.3. A qualquer tempo, as part~s, e comum acorc.o, po<1erao cdc:nrar l enno,. Amnvo;-; 

(.... t . . b . •1·.....,·atl ..1) <•p··,,l· ·,~·· 11'' -~ -- rer·1 ' l d'1v1 '1n._;çf ·r ~t1· \ · '~ ., ... (",e•··)· ) 1·n i --c n a.o presente , .. nutra ü, o JêL ( ut _' '" :'' ~-- -- 1 , • •• a. .,:-., . .. < '-• -' . 1 '"' ··ª ·" , v:-. ' ""' :-. , . _ .. :-. ,- . :-. 
ou questÕl:~ suscitadas dnranlt.:'. a v1g~nc1a i..h) mesmo. na '!o rm21 da Lc:i nº X.666/ l 99~ e 
td!ern,;óes pre, íst:-is mi Lcí n'' 8}~X YY4 . ..:on fon11c con\'eni ênc itt da Adrnini,s tra..,:ào 
Pública 

CL!\USULA OÉCIMA PRil\lEIRA - DAS PRESCRIÇÕES DIVE RSAS: 
1 t .1. b -m:m pan...: integrante deste Contrato, o ('.d ita i de l i ('1taçào, as c5pec1 11r:1ç C1 6 

. . ad "s ,1 ·) " J J· t ·:11 , 1 tenno d.e referencia e tod<.1s os outros anc-xo" do cJit:11. :1 ordem de ai 1c .< º e 1 '- , • " 
fort iéc irnento pe la ConLratantc, os preços apresentados pela ContrJt:1tb e r~si ,-;trad0~ n ~, 
1\ t: 1 d<' l<L'.g i~trn de Preço~; . . _ , 
l t .1 . . \ ( ·u nlr ala\Ja c:. e ,)briga a nia11kr li m a.1 1k o r l'rn ' '-~ u oc cx \~Clt \'.tLl d L·stc ( \)ntr:.110 as 

,. · , ,. , 1,,jJ -1- narn ·1 l ,abili la i.; úo L' c,pcc, f1c ;11J·lc, du uh ict \l . l' L) \l lJ) Ç L) <._; s; .., ,... C- L •' t• ' · r 

l l .. ~. _,\ publ i1·i dddc rc.'- 111n idn do . p1TSl~11 k 111 slrurnrn_tn_ cn 11 trc11tial e de 5'..1..'Lb r ~rmo_s 
'\ 

, .t . . \··i· Lc :1 1tr;n é~ do D,~nl) 01 1c 1al d, l.._ Mtu11c1p1l)s , nos tern1C1 s du Para!!,rntn L1 1 \ \ \ ) .,. (. ,\ - ;-, - L ' ' ' 
-. ' ( 1 L) ~ l - . \ ' . '-, ', . ._,(, ,., -~ , u4 . r· · · 1 \ r·i ,·111) () J d·i I ci 8 66 )/ ':> ~ t: u 111 ~ts ;1 l cr:H; OL'S prev is tas pe a L CI n o , 1 .' ll l(; ( l , 1. \) · .:::- ' • ' . . ' 

tud ,, pru videiKi ado rc L.1 ContTa t:mte. 
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e) .-\ p:ll'a!isaçüo <lo fornecimento, s-::m iusta cau.;a e prévia comunicaçào ,Ili \1unicípiu d~ l--k )4uem1u do Piauí; · 
1) ;\ SulK0nlrnt,h,:ào total ou p,:m:ial do sen obj,~m. a assoc ioçào dú licitante conlratado ;1 
oulr\~n: · .::e:-.sào ou llansfrrencia iota! ou parcial , bem corno fnsào, ci:::;úo ou in~orporuyi:il1 
d~ l~c1tantc: contratado, não admitido previamente:: pelo Município de Boqueirào do Prnm~ 
;;,) De;-;a1cndinh~nh) às determinações reQubrcs das autoridadl's desH.~nadas para ~Lcompanliar é fis calizar a sua execuçrí.o, assi~n como a de seus superiores; -
11) Cümetimenh) r~-ilerado de faltas ní:I l:Xeruçàt) do ob jero comrata<lo: 
i) l.kcrelaçào i.k falência ou a instauração de insolven.cia eivii ern condil;ôcs qw.:\ a iuí10 
do Município de Büqueirão do Piauí , ponham cm risco o forntcimento ; · j) Dissolm;ào da snc·iedade contratada~ 
l) Alteraçào social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do 1ic.iumtc contratado 
q111~, a juízo do l\lnnicípio de Boqueirão <lo Piauí. prejudique a execuçifo do Contrato; 
rn) lt.vôes de interesse do serviço público de: alt:1 re'lcvfmcia e mnpl\l conhecimento, 
justificadas e detenninada pelo \\t1nnicípio de Roqueirao do Piauí e exaradas no 
prnc~sso adrninistrntivo referente ao Contrato: 
n) Suspensão t.k sua ex~cuçào, por ordem escrita do Município de H~)quei ri\o do Piauí 
por prazn superior a ] 20 (cento e v inte) dias, salv1) em caso de calamidade públicct , 
grave p~rturba~:Jo da ordem interni1 üu guerra , ou ainda por rcpeiitfa." ;-;u::::pcnsõc-s que 
1ota lí?.ern o mesmo prazo, independentememc do pagarncnto obrigatório_ de 
indcniza\'0cS pelac, sucessiva.s e contratualmente imprevistas desmobilizações. É c1ssegun1d1J ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela su:-;r,ensào d, , 
cumprimcmo das obrigações assumidas, at1..~ que seja normalizada a situação : 
o) Atraso superior a 90 (novema) dias do~ pagamentos devidü.s pdo Mnnícípío de 
Lfoqucirào dt; Píaui, em razào da execuçàü do objeto do Contrato, ou paredas destes, 
salvo l7ll1 caso de calamidade pública, grave perturbação da ordcrn interna 1.•ll guerra. 
í.l~se:.;mado ao licitant~ contratado, o díreitü de optar pela suspensào do c111nprímenh) ck -;uas ---obrigações, até que seja normalizada a sítnaçào; 
r ) ( )corrénría de caso fortuito ou de força junho r, regularmente cornprn\·actn. que seja 
impeditivo da exc::cu~~ão (~o Contrato; e. . .., . . . . . _ . q) Desct1mp1.irnento do disposto no mciso V do art. 2 ;, se m pl"l'JUlll' das sançoes pêmus 
"-ab íveis. 
11 - Amigavelmente pelas partes 
!li - Judici,,Jrneme. 
9. B. A rescisfio administrativa ou amigúvd de\ '-·rà ser prccc<hdn dt aulurizacào cscrna 
e !t1mbrnc11 t::1da da ;,i utoridade compd1::ntc . 
9. 14. N11 cast1 de rcsc isà(l adminístrnti\ a embasada em r,tJ't)C ~ uc intcr~:-,sé do :;c r \Í,,"l1 
públ in ,. rrcv1sla nas letras 'T', "rn' ', ·''.1 '" e "o": do incí,,ú ·T: do 9.14., sem qrn: _hap c- tdpa dn lirilantc L'Ot1lral,1do , este sera re~sarndo dos prt~_Jlll i'OS que hüuvi:.T sotndo. 
n: ,1 ul,nint:nt l: co 11 1prov:c1du, tendo airnl:t <li rL" Ílq :t 
{ _\,c1g<1mi::nlll de, ido pela e;,..c-:l11;:'í0 J" Con1raw :1t é :1 dJ.líl dn r~sc is:1o: 
11 - Pa~~1mcnl0 Jo cu~to da tksmobi lú ,1,,üo 
() _!5, :\ n.:~cÍ t.., ;}u adnüni'itraLi va ~lcncaJas ,us alínL·a :-; ··: t" , ··h", --~--."d"' , -- ~-:-- . " f'". '·1:!-··. 
•'h'" ••i". ··(. " k' " ·r e " q" , podl.'1 Ú aca1Tl' lar :1s segui11l t.:!- L:<111s.;quênc1a,;;. apl icá\l.:Í s 
sc•·undn ,1 ncnrr~·nci~: que a jus1ific:1 r sc:n prcjuí.ro:-. d:.1s s:wÇ(lL'S pn::viqaci : ,~ 
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9. 7. l. :\ dccl arnçào i.k inidoneidad.c implica proibíçào de licitar ou cuntrat.:,r com a 
1\dminis tr,1çào Pública, enquanto perdurarem os motivos detcrmi nanll:!:> da punição 0 u 

ª1~ que s~ja promovida a reabili tação. perante a Comissão Permanente de Li~i Laçõe~ t.k 
RL,que Jrào Jo Piauí:F! , após ressarcidos os prcjuiz,>s e decorrido o pra:t.o de 02 (do1.-.. 1 
anos. 

9.7?· A de_clar,.~yãü de inidoneidade para lit.:itar e rnntratar corn tcHfa ,1 ,-\dmí ni sLrd.,_: àu 
Put1!1c3 S(:TJ aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que: 
a') t.::nha sofrido cündenaçào definitiva por praticarem , por m eios dolosos, fraude fts(:al 
no rccü!himcnto de qua isquer tributos; 
b i praticar-::1T1 atl)S ilícitos, visando frustrar os obietivos da li c itação: 
e) demonstrarem rüo possuir idoneidadl~ para -lic itar e contratar com o Munic ípio :..k 
Boquei rão ck, Piauí, em vi rtude de ai.D~ ílícitos praticados; 
d) rcprodu z.i re1T1, <livulgarem ou utili zarem cm beneficio próprio ou J e terce;ros, 
quaisquer informações de que seus cmpregad()s tenham ciílo conhecimento em nizào de 
cx ;:;c;Jçào de~te contrato, sem con,:;eot imerH\) prévio do Mun icípio de Boque;rào (k, 
Pi3.uí, em caso de reincidência; 
e) apresentarem ao Município de Boqui::irâo do Piauí qualquer documento falso , ú U 
falsificado no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no cu rso d<1 
rr::1 açi1u contratual: e 
n prat icarem fato capirn lado como crime pela Lei 8-666/1993 . 
9.8. lndepcndemememe das sançôes a que se referem os iten.s 9.2 . a 9.7. , () licit.a11te ou 
contratado e.stá sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo a.inda 
o Mmücípio de Boqueirão do Piau:í propor que seja responsabilizado .: 
a} civilmente, nos termos do Código Civil: 
b) perante os órgãos incumbidos de fiscalizaçào das ati \ idades contraL;~das ou J o 
e~e;·ck io profiss ional a das pertinentes: e 
e) crim ina lmente, 1m forma da kgis l,H;ào pc11inente. 
9~9. Nenhwn pagamento será feito ao fom ccedür que tenha sido nn.iibd(). ,rnk-; que u i 
penalidade seja descontada de seus haveres. 
9.10. As sanções serão aplicadas pdo Presidente da Comissào Pcrn1ai1ente de 
L icitacüéS. fac ultada a defesa prévia do interessado .. nü resp tcri vo processo no pra?.o de 
05 (c i~co) dias úteis, com exceção da declaração d~ inidoneidadc:, cnio prazo de tkfçsa 
é Jc JO (de7.) dias da abçrtura de vista , con fo rme ~ 3º do art. 87 da Lei n" R 666/ 1993. 
9.11. A:, multa.<, administrativas previstas nestt: instrumento, não 1êm carát.?r 
comp,~nsa t(1 rio e assim , o seu pagamento nào cxitnirá ;1 Contratada de r.;:sponsabdidadt' 
nnr I it: rdas e dano.-; decorrentes das i n frat,:ôes eornetidas . 1 , -

9.1 2. o Cürnrato a ser cdebrado podcró ser n.:scindi<lo na forma dos artigds 7~ e 79 1.b 
k i 8.666/ I 993, nos casos: 
J - \dmin ísiraLivamcntc, nos seguintes ca:-ios: 
J. ) \íãu L: umprimcnto de cl.ííus nlas eonlratua is. de cspc-c iii ca~cics. d0s d.:t ,tlh L'. ~ cxtT ut ivo:-. 
0 11 de pra1os . 
h) ( ·umpri rnc nLo íncgn lar d.: cl {n1sul :1s d 111tralua is, tk espccii'ícaçôc:- d<,s Jc-t,dlw~ 
C'H ;C \.\1 i \/OS ou de rr:LLos; 
...: \ Lenttd:1o no sc-u cumprimcnt ll. k \•c!nclo o l'vlunicip io dt.:: l~oquc1rú,J do Piauí ,1 
c( im prova.r a irnpo;;.s íh il id:1<lL: d 1J forn ecirncniu nos prMos estipul ados; 
l ;} /\t r:hn ir.jti :d i f"ica do no fo mccim..:nw: 
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h) Fxl·._:uç,10 in satisfáLÓria do obj~to çontratado, desde qne a sua g,n.i\Jdadc não 1 cc0rncnJc i) c-nquadrnmcnto no5 casos de suspcn.sãu temporária ou dtc!araçih) (.k in idonci J ude: t: 

e ) Outras oco1-rC-11 cia:-, que possam acarretar pcyu~nos transtorno~ ao descnv1) vimcnto da, a ti v 1Jack ~. do Município de Boquci rãü do Píaui, desde que nào sejam pa,ss ivc i:-. ck apl tcaçàu das sançúe~ Jc suspensào tcrnporári fi ~; Jeclaraçào de iníJot1t:i dad e. 

<).6. Sl:SPENS.ÃO TEMPOR ÁRIA DO DIREITO DE LI CITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
A su5pcnsào do àíréito de iicirar e cümrarnr cüm u Munic ip iü de Boqueirão d0 Piau í p ode ser aplicada ,h)S íicítantc:-, e contratados cujos inadimriementos culposos pn:;judt c.:1rén1 u proced imento !icitatóriü ou a execução uo contrato. por fato~ grave:-.. cabendo defe s3 prévia.. no prazo de 05 (cmcol dias úte is da data do recebimento <la ini-irnaçãü: 

9.6. f .-\ nena! 1clade d;• -: L;,-·r·,c·~r· ,;;c .. 1 ,,.1·1n o r ·;,.: ,, -1,.. cl:r,·, r 1 ,.; ,, (1; A1·t ,.1 ,· {' c1_,nrratar c0m o • • r " J. "" ,1 ,i:'lt . !. .. {,~ J ~ci } l ô.lh'i 1-.hJ f \..,, l \.JC ,.i..., \.{1 ...,, 

Município de Boqueirão do Piauí nof, seguintes prazo:; e s iLuacôes: 
::1.) P\,t 0(1 (se i~) meses nos seguintes cas<;s: · · 
l -- ,:\rraso no cumprimento das obrigaí,'.Õe :-s a~sumidas contramalmt-:-nte t: na licitação que tL:nha aca1-rdado prc:ju ízos significativos para fi Município de Büqttc: irão do Piuuí; t 
U ··-· [xecu(;ão ínsatisfatóri a do objeto deste apslc, .s,~ antes ti , -cr hnv idu aplicaç2.o d a sanção de advcnéncia. 
h ) Por um ano : 
l -- Quando o licirantc se recusar a assinar o con.t.rato denrro do prazo c:srnbdcciJo pc !n ~-1unicípio de Brn.1ueirào do Piauí. 
e) Por 02 (d.oi s) anos . quando o contracado. 
J __ Prestar os serviços em desacordo com as Ci:>pecificaçõcs o u com qLrnlq uer o ut ra inc:t!.u landadc. rnntmriando o disposto no e-Jiul de iicí taçào, não efetuando :-ua suh~titu içào nn correção no prazo determinado pelo Município de Boqueirão dn Piauí: 
J 1 ___ Cometer quaisq uer outras irregularidade1' que acarretem prejuízo, ao \-fu11ic ip10, 
..:nsciand0 a rc:;cisào do .:ontrato ou frus tração do processo licitatóri rr. 
íf1 _ Praticar aios ilíci 10-,_ visando frustrar os objetivü:-s da licitação: 
íV __ LkmonsLrar não possuir idoneidade para 1ic itar e contr;:i tar cürn o .\1un1cípio Jc flpquc irà L1 Jo Piauí. cm virrudl.' de atos ilíci to:-. r, ra ticaJt>s: e 
\' _ Rcprodu1/ ir ·. J ivu lgar ou milizar , em benefí cio prór,ri o ou de tcrc.cirn:-., quaisq uer ini'n rm açõcs Jc que seus empregados ten ha m cor1h;;e;irncnlo e m ru ,fo da l:'Xecu:,: ,10 (.k:-lc 
conLratli . ,-sem L·nnscntíment o pré\'tO do Munic1p1 0 de Ho'-1 ue irào Jo P1au;_ 

9.7. DECI .ARAÇ\O DE JNJDONEIDAD[ P.\ R.\ LICITAR E CONT RAT \R 
C0'.\-1 A AD~lfl\'.ISTR\Ç.ÁO PÚRLI CA 

,.\ dcciançào de iuido nL'. iJade :será prnpo~.ta f)cl() :igemc !·cspo n, ,t , cl pt l,1 
tL'il lt ,p:uiliar1 icn Iu da i.:xccuçiin contra lu,d <.1 C 11111iss:i1J PL·1·rniu1cnte JL· l.i c ít,t\,'L'L·:s de 
!'h,qticirào JI) f'1:1u ilPI , se consta1 ad a a 1nú- fc. a~· :10 nial ic1osa e- p1ern L·d11ad.1 ,·111 rrc1ui7o dn \1lJnidr io de íloq uc.: ír iio Jo [>i;nu . L., iJér1(i,1 dL· at u-11,'.àü curn III 1cn.: ,-, ,-,L":-. L""~ -:usp:-, (' ll 
r1.: inc idénc iíl de !',tl tas qu l· aL·arrclt::rn pn:j11 i1ns íl\1 M11 11 iL· ipir1 <IL- l~oq11ci r,i t1 cL, Pi;111i PU -~ {'' 
,t [)líc:1ç0c.c; -; un.:s,i \· :1.~ de L)Ul ra -. s: 111 ~-C,c~. :1drn1111 ~I1 :II Í\ ,h . 
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?.L O p!':17,0 ele vi g~ncia deste instrnmc.nto teró ínicio no dia da sua assi natura. até o di c1 
3 l de ckzcmbro de 2020. · 

CLA USULA orr A V A - DOS RECUR SOS ORÇAMENTA.RIOS 
8. L As dc:s_pesas decorrentes da cxccuqão deste contrato correrão ú cunta dus recurso,,_ 
exi stentes no FPM / FMS / ICMS / RJ:; ( ' T lRS()~: !'>}">o' ·1r·.)R l() C' IYl•"''t ' () c··x ·'rc:·í,•1·l) ctºc· "' ()2() 

• 1.. •- ~ ., ", ,.) " • l , } \_ \. . ~J .., ," ,' J ~ ., \. 'v t V , _ , , j, 

CLACSULA NONA - OAS MULTAS E SANCÜES: 
i.J. L A~- penalidad(;s admin istrativas apl icúveis à Cuntratadrc por inadimpl ência. esu'io 
prcv is\as lhJ;:; ;,1rtigos 8 i, 87, SR e seus parágrafos, todos da Lei n''. 8.ú66i I q93_ 
9.2 . A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato 
será calculad ,1 sobre o valor dos it(ms nào fornec idos, competindt) sua apiicaçno ao 
titular do órgão contratante, ohsmvando os seguintes percentuais: 
a ) de 0,3'1/(l {três décimos por cento), por dia de atraso até o i im ice correspondente a l 5 
(quin?.c) dia,.;;: 
b ') de OS};, (cinco décünos por cento), por dia de atraso :i pa.rtír do i6" (décimo sexto) 
d ia , até o limite correspondente a 30 (tri nta) dias; e 
e ) de 1,0% {urn por cento), por di a de a1.rnso a partir do 31º (tríg.Ssimo primeiro) dia, até 
o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratanle rc;:;cindirá o 
contrnm corresrondenre, aplicando-se à C1:-ntnd8í!i! as dcmai~ ;; ançôes previstas na Lei 
n" 8.666/ 1993. 
9.3. Será a.plicada nm!ta de l ,51\<) tum e meio por cento) sobre o valor da contnüâcào. 
quando a Contratada: 
a) Prestar infonnaçôes inexatas ou obstar t' accssn à fi sca lizaçiíu ,.lo Município t.k 
Hoquc-irào do Pia 11í, no cumpri mento de ;-;nas ariY idades: 
b) Dcsatender às determinações da fiscaiiz;H,:ào do Iv1unidpio de BoqueJr{to do Pia.u i: e 
c1 Cometer qualquer infração às normas legais federai s , (:staduai s e mun icipa i~:. 
respondendo ainda pcl.as multas apli cadas pelos órgilo.-; cnmpeknte-; cm ra2..lll d,: 

infração come.tida. 
9.4. Será aplic3.da multa de :2 1¾) (doi s por centc, l sobre o va lor da co llt rataçào quandu :1 

Cuntrntada : 
A, p1--~c 1.11- í ) c; ~c rvicos ...:rn desacnrdo com o termo de referê ncia, normas c 1~cn icas ou t1 1 ~ --1 ,. .. \ ) ,, ' . ( .. 

c~pec ifí caç0cs. indcpe11denLcrnentc da ubri gJçlo lk frv:cr ,1:-.. corrcçôes 1\\:-: ci.:ssárias. ús 

stias cxpens<1 s; 
b l N ~ú; iní ,:i:.ir, ou rcc usar--se a l'Xtcutar a rn rrccJw Je qualquer at,) qw.: . po1 
irnprudenc ia . negli géncia impc.ríc1a dull1 nu rn:'t_ !"é, v<:nlrn a caw,ar dai°ll)S :\ ( ·llrH r:1t í.ln fe 

riu a tcrccirns , incl.cpendcntcmentc J.:i ob r1gm;an ela Contra tath L'tn repa rar m dann~ 

c:1us :1 d o -; : e 
e ) r rat Íl:ilf" po r aç ;} o nu omi ssão. qualqncr ato que, rnr imprucicnci n. nq!, ligenc ld. 
írn pci ícin, du \n ou mú fé, vc:nha ., a cnns'.11· dano:; :\ ( 'ontr,t t,rnt ,: ou a tc1-c c1ro :,.. . 
i ndL· p ci ick n le rn c1 1lc J:t 11b 1 i g :1t,::1 1) d ,1 L1Jlll r.i i:1 u .i l' li l I\; p ~II ;1I o:, d: u1 u:,.. \' .1 11-,· tdl "-. 

<),5. 1,_ .\ dvi.: rt0nc ia -;cr{i L: iL·1u,1cb 11 1,s '-icg_I1I111c-; c aSl)-;· 

,l) Des,urnr,nine-ni o da:-i ,)br1g,:~í:,cs :t .., .., 11 n1 id :1<, ,: tJ11t ra t11 a l11 1,: n lc \lll 11 <1 :-- lil· i1;1,:1-i c:-s. Jt·~,k 
, . . . rr · t ·rn n u.111c n n i) J' CÍU Í/l) d \ ) \ 1un 1c íp1n dv n () qu c 1r :°1l) (1() P1 ,1U 
,7 11L clL-l '- '- t ' _ 

Í ;1J,2pc nu cn \s:Tl ll' i l l é d:-, ap l,caç:.10 cJ 1.: 1,n il i.1 l 1lfl r' .t l \\llcl \)11 tk: Í ll l '\é:Clh,1 () ((Hl 1r .1 rn:1L l ' d,~ 

{!e\ ..:r d,: rc'.-.'>:JrCÍ r u p1 ..:_ju Í/ o : 
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,-i ·, •\ -:ontnt:H.I " · · , ' .,. · , · ,. " apt esentara a tont rntante os originai s dos ducu1 m: nlus fisca,._, Ju " 
'-Crv1ços 11 ·e 1 : b 
- . · • t 1 s auo s_, su · pena de nào serem rcrn unerados por é k s . 
-l .4 . . ·\ (:Ontratante, quando da efetivação do pmramento -:x i 0 id do 1 ·o I1L · 1 l 1 - l ~, , t:- -.. 1 a .a< o ~. 
U

1
ctune ntaçao cic regnlaridadc em relação à h .11.enda Federal. Estadual e: M u111c·i iY,1i 

' l\'S ·' . rc·· ··1· - · 1: ,. ~ e ·, , S, sob pena da nào efetivavào dD pagarrn:nto. 

C_L "_lJSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÜES E RESPONSABlLI DA DF.~ 0 A 
CONTRATADA: 
S. i · . Prestar os serv iços em prazo não superior íH ) máx imo estip1.iln do na ord~rn de 
S(TVIÇ t) . 

5.2. Responder , integralmente, por perdas e danos que vier a causar a,1 contra tan1e o u ,1 

terceiros em razão de ação ou omi ssão, dulrn,a ou ~ulposa , sua o u do:--, seu:; preposto~ . 
mdepcn den ten1eme de outras cominações contrarnais ou legais a que esti ver sujeita; 
5.3. R,~a ii z ar o serviço na data indicada nas requisições q ue lhe !'orem cnil t:guc, . poí 
.::: scri l() ou eletronicamente, quando tenham sid,> recebidas nu local e ;,rnzo JC Í lih 

indicadc,s . 
5.4. Envidar esforços no senhdo de obter as melhores cond ições nas negociações ju nto a 
terceiros e trans ferir, integralmente., à contratante de:-conto:s esrcc ia is ( a.l érn do \ 
no rma is. previstos em tabelas), bun ifi.~ações, rea.plicaç0es, pra✓.ús cs pcciai :- dc: 
pagamen te, e outras vantagens. 
5.5. Prestar os serviços nas condiçôes especilicadas no ed ila1 e na propost ::t e c:stipulada~ 
no Edi tal; · 
5.6. A CONTRATADA não i'>erá responsável: 
5.f,. l. Por qualquer perda ou d,mo resultante de caso fortuito ou força j llllho r; 
5.6.2. Por quai squer trabalhos, serviços ou rcsronsabili<lades nüo previ:-,tos neste hfü:-11 
e na Ordem de Fornecimento a ser assinado com a. contratante. 
5.7. A contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a trnns 1crenc1a tk 
í esp onsabi lidade d.a CONTRATADA para outras enti dades, sejam Cabricante!-. . técni n) :-
ou q uaisquer o u tros intermectiários. 
5.S. Só divulgar informaç0es acerca do fornecimento do objeto deste ~ontrato, qu.: 
envolva ci nome da contrnr.antc, mediante ::;ua prévi a e ex pressa auto117açl1<1 . 
5.9. Adm inistrar e executar todos os cont'ratos. tác itos ou exprcss()S. íirmados com 
r ,»·e,-• ; t.'l '- rnr-1 a r, rc.s tacão do fornecimento obj eto <lesse contrato. "v; v._,{ '-. ,,_, t• '- ( · • T 

CL-Ü ] SULA SEXT A - DAS OBRIGAÇÕES DA CO;\TR.•\ 'TANTE: 
6.1 . f\ Cüntramnte. após a retirada da Ordcrn de st.:rviço. comprom ete-se a: 
(d .l. Prn porc io nar tod,1s as facilid ades ind ispensáve is ;\ bo3 cxecU1,: ii. () das ubr ig:w1\ .. ·:-
cnn tratua is, incl us ive. permilir o liv re acesso de rcpn.:sentan tcs p rq,üstus , )\l 

crn r1n:~oack,~ da CONTRATADA às de-pendências da contrntan1e 
6.J .2. 'rrornov,.:r üS pag amentos de ntro do prn:;.o est ipu ladn , L'XCCtO ql iando m oí Í \"(\S de: 

o rdem .... upL:rior ass im o .iu!-.lifíctr . , . _ , 
6. 1.3. h l rnl"CL·I atc -; 1.acl ü s de L:ap:Lc1datk lccni ca qua ndu S,l l 1c11cicln , llcsuc que :t ll..'11J1d:1,. 

as ub rigacôes con tra tuai s . . , _ 
6. L 4. ( l um i s nbrigaçó~s const;in1es d,1 Mirn 1tn de ( ·on tr,JI.O ú l\ O rlkm de Sc- rY;\·l). 

c 1 -\ lJ St :! . :\ SÉ Tl.\l A - D O PB.AZO DE V!GÊJ\'CI.\ 
'1. 1 fl....l, ' ..,_ .ft.J' 
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-~3. Prl.'.st.1çào de nat.ureL.a contínua. i.:; de fonrn, pan.:c laJa , c.;onf1)1T11,: dcmanJa <lu con tratante. 

JA. O Serviço objeto desta li citação deverú estar designaJ o nu ordl'.m dt· :-.. 1.;rv 1(_;0. con-cndo por conta da Contratada as despesas de se~uros. Lributos, ...:ncarl,'.o~ traba \111:-..t,é,t.· e previdenciários decorren tes da prestação d ou subst.ituíçôes indicaJa:-.. pel a 1:c.iu1 pc ou p.-:ss ua designada para recebimento e físc alizaçào por vícios aparente:-, ou cll n li rmado, dq 'lois do objc10 ser submetido a testes. casll necessário. em ri;cd, im enrn prnvisórt1) , n:., forma do art. 73, li da Lei n.º 8.666/ 1993. 
3.5. Con<.tatadas irregularidad ~s no objeto contmtual , o ConlraLa11le poderá: a) Se disser respi.::ito à especificação, -rejeitú-l o no todo ou l'm partt:. detcrrnioando su:i substitHiçào úu rescindindo a contratação, 1-,em prejuízo das penalidHdes cabíveis : a. l) Nu hipórese de substituição, a Contrarn.da deverá faze-la em conformidade t:orn 't indicação da _:\dministração, no prazo máxímo de 4~ (quaren ta e oito) hl)ras, conl.ado .;; da notiiicaçào por escri,o. mantido o preço inícicllmeme ct"mtratado: b) Se di s::;er respeito j diferença de quantidade ou de panes, determinar ;s;ua complementação ou rescindir a contratação, s;::m prejuízo das penalidades cabíveis; h. l ) Na hipótes1;; de cornplernentação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante , no prazo máximo de 4X (quarenta e oiLO) horas. contados da notificfü;ào por escrito, mantido o pr~ço inicialmente contratado. 3.6. :'lüs tfrmos dos artigos 73 a 76 da k i 8.666.1 1993, u ohjell) desra iicttaçàc, ;;er:'1 rec;chido: 
3.6. L Provisoriamc~.nte no ato da prestação do serviçú, para posLerior '- erifi caç.à,Í da conformidade do material com as especificações do objero licitaJ,) ; 3.6.2. Dcüniü vamentc. em até J O (d,~z) dias úteis. contados do n.:ccbirnen!.t) prnv isó ri11. após a vcri fi cação cLt qual ídad.e e consequente acci ração. 3.7. C:.i::;o nào tenha sid.t> atendida a.s cündições contratuais ,:. têcnicas no sl."n 'IÇ<\ strú lavrado o T ennos de Recusa, onde serão apontadas as falhas , constante;-; _ t~:cand<) ;1 1.:ontratada obrig ada a rcpanu·. corrigir. substituir ou remover, ,).s :-; uas cxpem,a'>. 111) túdo ou cm parte. objeto da contratação. 
3.8. Somente após haver sanado as fallrns e irregu'!aridades apomaclas. a cünlratr~da sera considerada arta para o recebim ento do pagamento corre:-.ponden1 c. 3.9. ;\ Conrracantt designará, formn.lrneute , o(s) servidor {es ) í t:-porisávc\ (eis) pek, acompanhamento " rn 1~1e0' ' a ~xecuçào d11 o bj ~l o des1e Contrato. 

CL\USCLA QUARTA - DAS CONlHÇÕES DE PAGA\fENTO: 4.J. Os pagamentos seni.0 cfe tuados conforrni.: a<limpkrnentu da cond1çà1). c rn mocd '.l co iTente nac iona l, com atendimen to ele todas as exig.cncías ào E d ital ,~ anexos.cm at~ lll r trin ta) dias do mC:s suh:-..cqucntc a prestaçrio dns se1Yiçns. mcJim1lc aprescnt:1ç ,fo da . .;, LW la, Jí:-..c ,Ü~ devidamente atestadas pela FlSC1\ UZ.-\ Ç AO e nota-., de rcccbi rncn \o . -.;...: ndo ck tua da a i-ctcw)ill na fc,n tc dni.; trib utos e conrrihuiçClêS ck11cados na k;2,i :-..l a\·;1n crn \ i~1l 1. t.11:-. cu 1,m, w_ cs1 l., coFl".:S E PTs:P:\ SrT. -L 2. s~ hOU\ l:I" ;tl gum a ÍllC(l lTl? Çi"Íll na N ula r is c;-il. 'Fatur: l, dn Sl'r:1 d1..·\ 1)h id:1 :1 l '1 ,1.tr:ll~1J .1 pttr~t co1Tl: yÜ1 J. !íc<111Jo t:'.-lab1..· lc c.; idü (l l l l.'. o pra:tll par;i p ,1g .trn ,.:n tn :-.1..T:'i L'\1nt ado a pani r da d,ü:t de J p1 c sc n\d1; ,1\> 11a nova Nota Fi~1..·al.'l·,1tm;1 , S1..'.rn qu:1k111 c r Ll l\ltS Ol t C1)fl 1..\~0 ,l :-. c:r ., r :11;,1 pel a ( ·ontrat:tnl l' . 
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CLÁUSl fl .A DÉCTMA SEGUNDA- no FORO: 
12.1. \ ~ r ari c:-- contr::nantcs cieL:em o foro Ja Comarca de C 1pi tào d., Ca,npo:-, - PJ pa, a 

J ,nrn ir qua isquer Jóvidas pop.,-~nrura oriu nJ,1~ dcsti.: ajuste. com pré\ ia ren úncia fh.: l.1 :-
p,mc~. de qu nlqurr oulrv. por mais privilegiado que seja. 

F, por esta rem jusLl..l'- e co11trdt.1do~. prq1~mrn1 l'S ll· ín stru111 e11to, cn 1 l 

(duas ) \ ia:. de- igual teor. paru um sú d ci io, 4uL: <kpois de li do e achado l.'. Onf'ormc v,1i 

as:-i 1na<lt) pelas pat"LCS contratantes l'. duas t-;:;tcr11 u1 1k1s, par:1 que pro<lu7am seus efeito:-, 

legais_ c,,mprornc1end1H;c- as partes cuntrata11tcs a cumprir u presente< ·lJnlrato 1;lll ll)cicJs 

d~ sua.-, cliusula. 

Boqui:irifo do Piauí (PI) . 24 de !:> Clrn1bro de 20:20. 

~ L~ - oJ_~Q-
Valdcrnir Al\'cs da .Si ivn 

Prcfçíw Mu:11rir:.il 

/ 
': .. ' - '. 

____ (.:::.'.:-L: l ... , :, . 

OívLETAC DE:'\fAL i:Hú-:u 
CNP.J : 35. ! 48.683/000 i -03 
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